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Recife, 21 de novembro de 2022. 

 

Da: Profa Maria do Socorro de Lima Oliveira 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação 
 
 
Às(aos) Docentes da UFRPE, 

Assunto: Recuperação das eventuais atividades didáticas não realizadas 
durante os períodos previstos de jogos da Copa, segundo PORTARIA ME Nº 
9.763, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022  
 

Caras e Caros Docentes da UFRPE, diante da PORTARIA ME Nº 9.763, DE 9 
DE NOVEMBRO DE 2022, que “estabelece orientações aos órgãos e entidades 
integrantes da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
acerca do expediente nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 
do Mundo FIFA 2022” e da nota explicativa da UFRPE em 
https://www.ufrpe.br/br/content/ufrpe-divulga-informa%C3%A7%C3%B5es-sobre-
expediente-durante-jogos-do-brasil-na-copa-do-mundo faz-se necessário informar: 
 

1) A recuperação das eventuais atividades didáticas não realizadas durante 

os períodos previstos na nota da UFRPE poderá ser 

realizada/organizada dentro dos limites do Calendário Acadêmico, de 

forma presencial ou a distância (conforme modalidade e o PPC dos 

Cursos), permitindo o cumprimento da carga horária e dos conteúdos 

previstos; 

2) A recuperação deverá acontecer em forma de reposição das aulas ou de 

atividades didáticas, conforme o planejamento e, devidamente, 

registrada no plano de curso da turma; 

3) Atividades avaliativas de aprendizagem não poderão ser realizadas nos 

horários de suspensão do expediente. 

 

https://www.ufrpe.br/br/content/ufrpe-divulga-informa%C3%A7%C3%B5es-sobre-expediente-durante-jogos-do-brasil-na-copa-do-mundo
https://www.ufrpe.br/br/content/ufrpe-divulga-informa%C3%A7%C3%B5es-sobre-expediente-durante-jogos-do-brasil-na-copa-do-mundo


 

 

Reforço que, no ano letivo de 2022, não será possível fazer uso de atividades 

remotas conforme a Lei 14.218, de 13 de outubro de 2021 altera a Lei nº 

14.040, de 18 de agosto de 2020, que dispõe sobre a validade das normas 

educacionais a serem adotadas, em caráter excepcional, enquanto perdurarem 

a crise sanitária decorrente da pandemia da Covid-19 e suas consequências. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Profa. Maria do Socorro de Lima Oliveira 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

 

 


